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Reunião do dia 24 de Abril de 2007 1 

Horário: 08:30 às 12:00 horas. 2 

Local: Sala do DEAP 3 

DESENVOLVIMENTO DA REUNIÃO: 4 

Iniciou-se as 09:00 horas na sala do DEAP, com a leitura da Ata da reunião anterior. 5 

Verificou-se as correções necessárias. Estiveram presentes: Silvia E. Albertini – SINDSAÙD; 6 

Lurdes Engelmann – Pastoral da Criança; Rosani da Rosa Bendo – CRESS; Rui Barbosa 7 

Santos – CRO; Roberto C. Picorelli – ECOFORÇA; Ruy Pedruzzi – FAMPEAPAR; Erasmo 8 

Ferreira – SINDPREVS; Rosita Márcia Wilner – FEMIPA; Matheos Chomatas – COSEMS; 9 

Maldssulei Correia – Sindicato dos Servidores Públicos do Estado; Terezinha Aparecida de 10 

Lima – Instituto Brasileiro dos Deficientes Visuais em ação. Prossegui-se com a questão das 11 

terceirizações com o devido esclarecimento da pesquisa que a entidade SINDSAÙDE fez e 12 

está fazendo, orientado pela Silvia E. Albertini. Resgataram-se os pareceres anteriores 13 

feitos por esta comissão, a qual encaminhou ao CES/PR e ao Ministério Publico. Houve 14 

intervenções de vários conselheiros e diante de profunda reflexão os membros desta 15 

comissão avaliaram que o CES/PR não está ciente e acompanhando todo este processo das 16 

terceirizações. A comissão de Assistência e Acesso ao SUS, a partir dos relatos dos 17 

conselheiros e da documentação enviada pela Mesa Diretora, de denúncias e fatos de 18 

terceirizações acontecidas no Estado do PR, desde a década de 1990, conclui que os 19 

processos que culminaram nestes “contratos” de terceirizações não foram informados e 20 

remetidos a Plenária do CES/PR, para sua deliberação infringindo o Regimento Interno do 21 

Conselho Estadual de Saúde do Paraná. A Casas encaminha a Mesa Diretora após a 22 

aprovação do Plenário do CES/PR que oficialize ao Ministério Publico do PR o resultado do 23 

parecer da plenária do CES/PR. E como sugestão que entre em ponto de pauta o mérito 24 

dessa questão da terceirização do PR. Em Seguida esclarecido sobre auditoria 3687 sobre 25 

irregularidades do SUS no município de Piraí do Sul, o qual ficou sem resposta, porque 26 

faltou mais esclarecimento. Sobre auditoria 4157 e 5888 de Apucarana, Pato Branco e 27 

município de Guarapuava. Dr Ruy Pedruzzi fez pedido de vistas para trazer para a próxima 28 

reunião a auditoria nº 3214 em que o Dr. Matheos Chomatas esclareceu sobre este 29 

conteúdo. Pede-se ponto de pauta da DSS para explicar sobre o sistema de auditoria e 30 

quais são as mudanças planejadas no DSS para que o setor de Auditoria e Avaliação atenda 31 

as exigências da legislação (Decreto federal 1651 e Decreto Estadual 5.711) Prosseguindo a 32 

reunião seguiu-se com o oficio 245/07 e 719/06 que fala do componente femural. Teve 33 

parecer provável para aquisição desse componente femural. A comissão CASAS encaminha 34 

ao Gestor Municipal de Curitiba para analise e a validade desse pedido. Sobre a auditoria 35 

3889 de Apucarana o Dr. Ruy Pedruzzi fez pedido de vistas para próxima reunião. Sobre 36 

auditoria 3739 do município de Jaguariuva PR. Dr. Matheos Chomatas esclareceu de que 37 

fosse o documento encaminhado à Regional de Saúde de Ponta Grossa, respondesse se 38 

foram atendidas as reivindicações desse documento e que o Gestor Municipal responda 39 

também se tudo foi atendido conforme pede-se da Prefeitura Municipal de Jaguariuva PR – 40 

Sobre 3687 da Prefeitura Municipal de Pirai do Sul/PR que esta comissão encaminhou ao 41 

Ministério Publico sobre uma justificativa de acusado. Foi devolvido para Secretaria 42 

Executiva do CES/PR porque faltou documentação. Sobre auditoria 3440 da Santa Casa de 43 

Arapongas – PR de cobranças indevidas, as quais foram esclarecidas na auditoria e esta 44 

comissão estando esclarecida remete para o arquivo. Sobre auditoria 3418 da Secretaria 45 

Municipal de campina Grande do Sul - PR. A Comissão encaminhou para a DSS afins de que 46 
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responda ao solicitado. Sobre auditoria 4010 do Município de Colombo – PR a CASAS tendo 47 

os esclarecimentos solicitados, remete à 2ª Regional de Saúde para informar se foram 48 

feitas as adequações solicitas, até 30/06/02. A Comissão de Assistência e Acesso ao SUS, 49 

reflete de que esta comissão tem urgência e consciência para aprofundar temas 50 

fundamentais sobre o SUS e sua responsabilidade para com a população paranaense. Sobre 51 

a auditoria 3741 sobre irregularidades de credenciamento de Clínicas (Otorrina) do 52 

Secretário Estadual de Saúde – SESA. A comissão encaminha para a DSS para responder 53 

sobre procedimento ate 30/05/07. Aguardamos resposta. Sobre 3214 da Maternidade 54 

Nossa Senhora do Rocio de Campo Largo – PR auditoria foi concluída e que a comissão 55 

analisa que o maior problema esta na falta adequada de controle, Avaliação e Auditória do 56 

Município e Estado. Sobre o oficio de nº 0805/06 – PROSAU que fala sobre o Pacto pela 57 

Vida onde o Ministério Público pede esclarecimento para a SESA que responde o que esta 58 

sendo feito no Paraná. A Comissão de Assistência e Acesso ao SUS, remete a Mesa 59 

Diretora. Informamos que Curitiba e Maringá já aderiram o Pacto Pela Vida e que se faz 60 

necessário atualiza as informações, pois o oficio recebido nesta comissão é de 11/07/06 e 61 

da Promotoria é de 22/09/06, sobre o Oficio 081/07 que pede a indicação de 3 membros 62 

desta Comissão para auxiliar no trabalho de grupos na 8ª Conferência Estadual de Saúde 63 

de 11 a 14 de outubro de 2007, em Londrina/PR. E sobre os nomes para abordar os temas 64 

a comissão recomenda que seja demandados o Tema das Oficinas Políticas do Estado na 65 

Assistência a Saúde e Acesso ao SUS, pois os temas são muito abrangentes.  Nomes 66 

sugeridos: Ligia Mendonça e Gestora, Irma de São Paulo que faz um resgate do PSF no 67 

Brasil (sugerido pelo Picorelli) e Rosanilena do Ministério Saúde. Sobre os temas pendentes 68 

no que se refere ao PSF. A Comissão não está de acordo a devolução do tema PSF porque 69 

este assunto foi discutido no ano passado onde sugeriu um Seminário que foi aprovado na 70 

comissão e CES/PR com temas e metodologias. Visando a garantia do aprofundamento da 71 

discussão e buscando os problemas relatados por membros desta comissão e que não foi 72 

encaminhado pelo CES/PR. Ressaltamos da gravidade deste tema em denuncias ocorridas 73 

recentemente em    Guaratuba e Colombo bem como bem como outras Cidades do Paraná 74 

no que se refere a carga horária dos profissionais, equipes incompletas entre outros. Sobre 75 

Reabilitação propões-se que a DSS indique uma data para falar sobre o fluxo, serviços 76 

oferecidos, recursos financeiros e inserção dos hospitais nesta política de reabilitação e que 77 

após indicação as ocorrências qual a proposta para solução. Solicitamos a convocação do 78 

Direito responsável por esta área para compromisso nesta comissão. Sobre moradores de 79 

Rua no Estado de risco sugerido pela comissão que seja retirado de pauta e encaminhado 80 

ao Conselho Estadual de Ação Social sobre Regionalização solicita-se informação atualizada 81 

sobre este tema na saúde e se houve pactuação de não, como se dá a fluxo se já foi 82 

estabelecido. E como mediador deste tema a comissão sugere nome do Gilberto Martin. 83 

encerrar-se a reunião às 12:12 horas.               84 


